
INDICAÇÃO Nº 
1039
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à aquisição de um veículo destinado a atender os doentes da ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA-SP.

JUSTIFICATIVA

A Estância Turística de Paranapanema se localiza numa das regiões mais carentes de nosso Estado, e sua Administração Municipal sofre as conseqüências da falta de recursos para desenvolver os serviços que são essenciais a sua população.

A aquisição de veículo para ser utilizado no transporte de doentes se configura como uma das prioridades para melhorar a qualidade de vida dos moradores do referido município, cuja frota municipal se encontra totalmente destruída e em precárias condições de uso.

Devemos ressaltar que a Administração Municipal não tem como transportar os doentes, na sua maioria composta por pessoas que não dispõe de recursos financeiros para custear o transporte para levá-las aos grandes centros especializados.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a adoção das medidas necessárias para o atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar uma melhoria muito significativa n área da saúde da Estância Turística de Paranapanema.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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